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EDITAL 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora, torna público, 

em cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 56º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, 

que na sua reunião ordinária de 15 de Junho de 2016, foram, pela Câmara Municipal de 

Mora ou pelos Titulares do respectivo Órgão, tomadas as seguintes deliberações e decisões: 

Deliberações: 
Câmara Municipal: 
 
PROJECTOS DE ESPECIALIDADES: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade com base no parecer 
da Divisão de Obras e Urbanismo, considerar que os 
projectos de especialidades apresentados por Alfre-
do Augusto Moita Estoura, para construção de mora-
dia, processo nº. 19/2015, na Rua de Cabeção nº. 
188, em Mora cumprem o disposto na legislação apli-
cável, deferindo o pedido.  
 
ELABORAÇÃO DA OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO 
URBANA (ORU) DE MORA: A Câmara Municipal deli-
berou por unanimidade, elaborar a Operação de 
Reabilitação Urbana de Mora, nos termos propostos 
na informação da Divisão de Obras e Urbanismo.  
 
PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRECTO 
"CONSERVAÇÃO DA AVENIDA DO FLUVIÁRIO - 
REFORÇO DO PAVIMENTO": A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade, abrir procedimento para 
a formação de contrato por Ajuste Directo, nos ter-
mos do artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro (CCP) na sua última redacção, para a reali-
zação da empreitada de “Conservação da Avenida 
do Fluviário - Reforço do pavimento”, conforme 
parecer da Divisão de Obras e Urbanismo, pelo prazo 
de quinze  dias.  
Mais deliberou por unanimidade aprovar o convite à 
apresentação de propostas, o caderno de encargos e 
demais documentos (artigo 40.º do CCP).  
Deliberou também por unanimidade que seja convi-
dada a apresentar proposta uma só entidade, a 
empresa Constradas - Estradas e Construção Civil, 
S.A., que dispõe de experiência comprovada e satis-
fatória neste tipo de trabalho.  
 
EMISSÃO DE CERTIDÃO - ISENÇÃO DE LICENÇA DE 
UTILIZAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por una-
nimidade emitir parecer favorável à constituição de 
compropriedade, nos termos do art.º 54.º da Lei  

 
 
91/95 de 2 de setembro com as alterações introduzi-
das pelas Leis 64/2003 de 23 de agosto e 10/2008 de 
20/02, relativamente ao prédio denominado “Monte 
das Oliveiras”, descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Mora sob o n.º 348 da Freguesia de Pavia, 
inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 64, Sec-
ção CC da mesma freguesia e parte urbana com o arti-
go 1391, com a área total de 4,125 ha, solicitado por 
Armandina David Lopes Coelho da Rosa. 
 
CLASSIFICAÇÃO DE BEM IMÓVEL COMO DE INTERESSE 
MUNICIPAL - ABERTURA DE PROCEDIMENTO - TEA-
TRO DE CABEÇÃO: A Câmara Municipal  deliberou por 
unanimidade abrir procedimento para classificação do 
imóvel conhecido como o Teatro de Cabeção, situado 
na Rua Alexandre Herculano, n.º 7, como 
“Monumento de Interesse Municipal”, devendo ser 
dado cumprimento ao n.º 2 do artigo 94.º da Lei 
107/2001 - parecer dos competentes órgãos e serviços 
do Estado - e à divulgação e publicitação conforme 
estabelecido nos pontos 1.4 a 1.6 do parecer jurídico 
em anexo à informação da Divisão de Obras e Urbanis-
mo. 
 
GRUPO DE CANTARES DE CABEÇÃO - PROPOSTA DE 
SUBSÍDIO: A Câmara Municipal  deliberou por unani-
midade conceder um subsídio no valor de 500,00€, 
(quinhentos euros), ao Grupo de Cantares de Cabeção 
destinado a custear parte das despesas com o seu pla-
no de actividades para 2016, ao abrigo do disposto nas 
alíneas o) e u) do nº. 1 do artigo 33 da Lei 75/2013, de 
12 de Setembro, conjugado com o artigo 9º. do Regu-
lamento de Atribuição de Apoios pelo Município de 
Mora, em vigor.  
 
TRABALHOS ARQUEOLÓGICOS 2016 - PROPOSTA DE 
APOIO: A Câmara Municipal deliberou por unanimida-
de manifestar o seu acordo com a proposta da Dr.ª 
Leonor Rocha em realizar novos trabalhos em 2016, 
indo proceder em conformidade.  
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SOCIEDADES COLUMBÓFILAS DO CONCELHO - PRO-
POSTA DE ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade conceder o 
seguinte apoio solicitado pelas Sociedades Columbó-
filas do Concelho, ao abrigo do disposto nas alíneas o) 
e u) do nº. 1 do artigo 33 da Lei 75/2013, de 12 de 
Setembro, conjugado com o artigo 9º. do Regulamen-
to de Atribuição de Apoios pelo Município de Mora, 
em vigor:  
- Para a Sociedade Columbófila de Cabeção: 4 anilhas 
de ouro (22,90€ cada + IVA), 4 anilhas de prata (9,15€ 
cada + IVA) e 4 anilhas de bronze (7,26€ cada + IVA) - 
que servirão como prémio das várias provas (Geral, 
Velocidade, Meio-fundo e Fundo).  
- Para a Sociedade Columbófila Morense: 5 anilhas 
de ouro (22,90€ cada + IVA) , 5 anilhas de prata (9,15€ 
cada + IVA) e 5 anilhas de bronze (7,26€ cada + IVA)  - 
que servirão como prémio das várias provas (Geral, 
Velocidade, Meio-fundo, Fundo e Borrachos).  
- Para o Campeonato Concelhio de Mora: 10 troféus 
(11,50€ cada + IVA), 10 troféus (10,00€ + IVA cada) e 9 
troféus (9,00€ cada + IVA) - como prémio de participa-
ção a todos os concorrentes.  
 
PISCINA MUNICIPAL - AUTORIZAÇÃO DE UTILIZA-
ÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
autorizar, gratuitamente, que o Senhor Leontino Joa-
quim Gato da Silva, frequente as Piscinas Municipais 
de Mora, durante a época balnear e em horário dis-
ponível no período de inverno, como forma de apoio 
à sua recuperação física. 
 
 PROCEDIMENTO TIPO AJUSTE DIRECTO PARA AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTO INFORMÁTICO PARA AS 
ESCOLAS DO CONCELHO: A Câmara Municipal de 
harmonia com o Relatório Final, deliberou por unani-
midade adjudicar à Firma Megasoft - Equipamentos 
Informáticos, Lda., por apresentar uma proposta con-
siderada justa, de acordo com os critérios de adjudi-
cação estabelecidos e no teor da respetiva proposta a 
Aquisição de Equipamento Informático para as Esco-
las do Concelho no valor de 9.959,75€, acrescidos de 
23% IVA (2.290,74€), o que faz o total de 12.250,49€, 
doze mil duzentos e cinquenta euros e quarenta e 
nove cêntimos. Mais foi deliberado por unanimidade 
aprovar de Minuta de Contrato do respetivo Ajuste 
Direto.  
 
DESPACHOS DO SENHOR PRESIDENTE: A Câmara 
Municipal tomou conhecimento dos seguintes despa-
chos do Senhor Presidente:  
- Em que determinou abrir procedimento tipo ajuste 

direto para a execução da empreitada de "Núcleo 
Regional do Megalitismo Mora - Sistema de AVAC", 
pelo prazo de 10 dias em conformidade com o Cader-
no de Encargos e Convite. Mais determinou que seja 
consultada a seguinte empresa da especialidade: Ele-
troclima - Eletricidade e Climatização, Lda.. Determi-
nou ainda que o júri deste procedimento seja compos-
to pelos Senhores, Vereador Marco Filipe Barreiros 
Pires, Engenheiro António Godinho Mourão Costa e 
Engenheiro João Miguel Caramujo Ramos Endrenço, 
sendo Presidente do mesmo o Vereador Marco Filipe 
Barreiros Pires, como membros efetivos e Vereador 
Hugo de Sousa Marques Carreiras e Arquiteto Vítor da 
Silva Mendes como membros suplentes. Determinou 
também aprovar o Caderno de Encargos e Convite do 
Procedimento.  
 
- Em que determinou abrir procedimento tipo ajuste 
direto para a execução da empreitada de "Núcleo 
Regional do Megalitismo Mora - Paisagismo", pelo 
prazo de 10 dias em conformidade com o Caderno de 
Encargos e Convite. Mais determinou que seja consul-
tada a seguinte empresa da especialidade: Senapor - 
Construções e Obras Públicas, Lda.. Determinou ainda 
que o júri deste procedimento seja composto pelos 
Senhores, Vereador Marco Filipe Barreiros Pires, Enge-
nheiro António Godinho Mourão Costa e João Miguel 
Caramujo Ramos Endrenço, sendo Presidente do mes-
mo o Vereador Marco Filipe Barreiros Pires, como 
membros efetivos e Vereador Hugo de Sousa Marques 
Carreiras e Arquiteto Vítor da Silva Mendes como 
membros suplentes. Determinou também aprovar o 
Caderno de Encargos e Convite do Procedimento.  
 
- Em que determinou abrir procedimento tipo ajuste 
direto para a execução da empreitada de "Núcleo 
Regional do Megalitismo Mora - Madeiras", pelo pra-
zo de 10 dias em conformidade com o Caderno de 
Encargos e Convite. Mais determinou que seja consul-
tada a seguinte empresa da especialidade: Porseg 
Madeiras, Lda.. Determinou ainda que o júri deste 
procedimento seja composto pelos Senhores, Verea-
dor Marco Filipe Barreiros Pires, Engenheiro António 
Godinho Mourão Costa e João Miguel Caramujo 
Ramos Endrenço, sendo Presidente do mesmo o 
Vereador Marco Filipe Barreiros Pires, como membros 
efetivos e Vereador Hugo de Sousa Marques Carreiras 
e Arquiteto Vítor da Silva Mendes como membros 
suplentes. Determinou também aprovar o Caderno de 
Encargos e Convite do Procedimento.  
 
- Em que determinou abrir procedimento tipo ajuste 
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direto para a execução da empreitada de "Núcleo 
Regional do Megalitismo Mora - Pavimento Castan-
Floor", pelo prazo de 10 dias em conformidade com o 
Caderno de Encargos e Convite. Mais determinou que 
seja consultada a seguinte empresa da especialidade: 
CastanResin - Comércio de Produtos Químicos para 
a construção, Lda.. Determinou ainda que o júri des-
te procedimento seja composto pelos Senhores, 
Vereador Marco Filipe Barreiros Pires, Engenheiro 
António Godinho Mourão Costa e João Miguel Cara-
mujo Ramos Endrenço, sendo Presidente do mesmo 
o Vereador Marco Filipe Barreiros Pires, como mem-
bros efetivos e Vereador Hugo de Sousa Marques 
Carreiras e Arquiteto Vítor da Silva Mendes como 
membros suplentes. Determinou também aprovar o 
Caderno de Encargos e Convite do Procedimento.  
 
-Em que determinou abrir procedimento tipo ajuste 
direto para a execução da empreitada de "Núcleo 
Regional do Megalitismo Mora - Instalações Elétri-
cas, Telecomunicações e Segurança", pelo prazo de 
10 dias em conformidade com o Caderno de Encargos 
e Convite. Mais determinou que seja consultada a 
seguinte empresa da especialidade: J. Henrique Coe-
lho - Instalações Elétricas, Estudos e Projetos, Lda.. 
Determinou ainda que o júri deste procedimento seja 
composto pelos Senhores, Vereador Marco Filipe 
Barreiros Pires, Engenheiro António Godinho Mourão 
Costa e João Miguel Caramujo Ramos Endrenço, sen-
do Presidente do mesmo o Vereador Marco Filipe 
Barreiros Pires, como membros efetivos e Vereador 
Hugo de Sousa Marques Carreiras e Arquiteto Vítor 
da Silva Mendes como membros suplentes. Determi-
nou também aprovar o Caderno de Encargos e Convi-
te do Procedimento.  
 
- Em que determinou abrir procedimento tipo ajuste 
direto para a aquisição de bens móveis com a desig-
nação de "Núcleo Regional do Megalitismo Mora - 

Equipamento Multimédia", pelo prazo de 10 dias em 
conformidade com o Caderno de Encargos e Convite. 
Mais determinou que seja consultada a seguinte 
empresa da especialidade: Edigma, S.A.. Determinou 
ainda que o júri deste procedimento seja composto 
pelos Senhores, Vereador Marco Filipe Barreiros Pires, 
Engenheiro António Godinho Mourão Costa e João 
Miguel Caramujo Ramos Endrenço, sendo Presidente 
do mesmo o Vereador Marco Filipe Barreiros Pires, 
como membros efetivos e Vereador Hugo de Sousa 
Marques Carreiras e Arquiteto Vítor da Silva Mendes 
como membros suplentes. Determinou também apro-
var o Caderno de Encargos e Convite do Procedimento.  
 
- Em que aprovou a 4ª. Alteração ao Orçamento da 
Despesa de 2016, a 4ª. Alteração às Grandes Opções 
do Plano 2016-2019 e 4ª. Alteração ao Plano Plurianual 
de Investimentos 2016-2019.  
 
A Câmara Municipal também ratificou o seguinte des-
pacho do Senhor Presidente:  
 
- Em que determinou, que o prazo para apresentação 
das propostas, referente ao procedimento por concur-
so público para a aquisição de Bens da "Requalificação 
da Etar de Pavia", fosse prorrogado pelo período de 
11 dias (consecutivos).  
 

PARA CONHECIMENTO GERAL SE PUBLICA O 
PRESENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE 
VÃO SER AFIXADOS   
 
 
 
 
 
  

 

Mora, 16 de Junho de 2015 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mora  
 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos 


